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PORTARIA N" 317, DE 06 DE SETEMBRO DE 2018.

Art. l" LOCALIZAR a servidora técnico-administrativa abaixo indicada para desempeúar

as suas atribúções, a partir do dia 17 de setembro de 2018, na Coordenação Geral de

Extensão do Campus Petrolina, deste Instituto Federal do SeÍão Pemambucano.

Art. 2o DETERMINAR o efeito dessa portaria conformidade de informações para

acompaúamento da frequência eletrônica no Sistema SUAP.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor a partir desta data
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O Diretor Geral do Campus Petrolina do INSTITUTO FEDERÂL DE EDUCAÇÀO,
CIÊNCIA E TECNoLocIA Do sERTÃo PERNAMBUCANo, no uso da competência que

lhe foi delegada pela Portaria no 460, de 1910812015, publicada no DOU de 2010812015,

Resolve:
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